
CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 

Indicação n. 401/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal para que sejam adotadas providências para realização 

de estudo técnico e orçamentário visando à viabilidade da aquisição ou construção de uma 

usina asfáltica municipal. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta visa atender à constante necessidade de manutenção e 

recuperação da malha viária municipal, especialmente em trechos mais extensos ou de acesso estratégico, 
que exige do Poder Público uma resposta mais ágil, econômica e eficiente. Atualmente, o recapeamento 
de longos trajetos demanda altos custos com contratos terceirizados, logística e prazos de execução, o que 
por vezes compromete a qualidade e a continuidade dos serviços prestados à população. 

Diante disso, a implantação de uma usina asfáltica própria poderá proporcionar 
importantes benefícios à administração municipal, tais como: 

• redução de custos operacionais com recapeamento e pavimentação; 
• maior autonomia e agilidade na execução de obras viárias; 
• melhor planejamento e controle técnico da produção e aplicação do asfalto; e 
• atendimento mais amplo e contínuo às demandas da população por melhorias nas ruas e 

avenidas. 

Portanto, o vereador solicita que a Prefeitura realize estudo técnico detalhado 
sobre a viabilidade da aquisição ou construção da usina, considerando aspectos como: custo de 
implantação, localização, capacidade produtiva, demanda estimada, economia gerada em médio 
e longo prazos e formas possíveis de financiamento, inclusive com apoio de emendas 
parlamentares ou convênios com o Estado e a União. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 20 agosto de 2025. 
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